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1. HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

Em ofício datado de 17-02-93, o Sr. Diretor Regional do 
SENAC — Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - solicita ao 
Conselho Estadual de Educação autorização para alteração da 
denominação da Unidade Operativa SENAC Barretos - Centro de 
Desenvolvimento Profissional para SENAC Barretos - Centro de 
Desenvolvimento Profissional "Antônio Rodrigues Vieira". 

A Unidade em questão foi autorizada a funcionar pelo Parecer 
CEE nº 864/90. 

O pedido foi encaminhado ao CEE, conforme dispõe o Artigo 35 
da Deliberação CEE nº 26/86, alterada pela Deliberação CEE nº 
11/87: 
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"Quando os mantenedores forem instituições municipais 
ou criadas por leis específicas, com supervisão própria, 
delegada pela Secretaria de Estado da Educação, os pedidos 
de autorização de funcionamento, encerramento de atividades, 
suspensão temporária, alteração de denominação e mudança de 
endereço de estabelecimento de ensino, cursos ou 
habilitações serão encaminhados diretamente ao Conselho 
Estadual de Educação..." 

Atendida a exigência legal, a solicitação poderá ser 
deferida. 

 

2. CONCLUSÃO 

Autoriza-se a alteração da denominação da Unidade 
Operativa SENAC Barretos - Centro de Desenvolvimento 
Profissional para SENAC Barretos - Centro de 
Desenvolvimento Profissional "António Rodrigues Vieira". 

São Paulo, 29 de junho de 1993. 

a) Cons. Nacim Walter Chieco 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau adota, como seu 
Parecer, o Voto do Relator. O Conselheiro Francisco 
Aparecido Cordão declarou se impedido de votar. 

Presentes os nobres Conselheiros: Francisco Aparecido 
Cordão, Luiz Roberto da Silveira Castro, Maria Bacchetto e 
Nacim Walter Chieco. 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo Grau, em 30 de 
junho de 1993. 

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro 
Presidente da CESG 
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